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PREFEITURA DA CIDADE DE

SAO PAULO




	

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
Gabinete do Secretário


Folha de Informação nº .............

Do Processo nº 2005-0.212.317-2, em 18/01/07.                     
     (a).............................


TERMO DE ADITAMENTO Nº 01
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/SMT/2006.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2005-0.212.317-2.

LICITAÇÃO:

PREGÃO Nº 04/SMT/2005.

CONTRATANTE:
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES.

DETENTORA:
LUCIANO PINHEIRO ME.

OBJETO:

Registro de preços para fornecimento, pela detentora à SMT, de peças e acessórios genuínos e originais, para veículos da marca FORD, pertencentes à frota da PMSP, bem como a prestação de serviços (mão-de-obra) nesses veículos, concernentes a revisão, mecânica, funilaria, pintura, eletricidade, tapeçaria/vidraçaria e alinhamento/ balanceamento.
OBJETO DO ADITAMENTO: Alteração da CLÁUSULA QUARTA, item 4.1, para a prorrogação, por 01 (um) ano, da vigência da Ata de Registro de Preços.
Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2007, no Gabinete da Secretaria Municipal de Transportes – SMT, situada na Rua Barão de Itapetininga, nº 18, Centro, São Paulo, reuniram-se, de um lado, a Prefeitura do Município de São Paulo, CNPJ nº 46.392.155/0001-11, por meio da Secretaria Municipal de Transportes, neste ato representada por seu titular, FREDERICO BUSSINGER, Secretário Municipal de Transportes, brasileiro, engenheiro, portador da Cédula de Identidade nº 150.270-SSP/ES e do CPF nº 634.224.768-49, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa Luciano Pinheiro ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.913.783/0001-55, com sede na Rua Valentim Magalhães, nº 347, 355, Bairro Alto da Mooca, São Paulo-SP, CEP nº 03184-090, telefone nº 6121-7767, neste ato representada por seu Procurador, Sr EDUARDO RITA, brasileiro, casado, do comércio, portador da Cédula de Identidade nº 17.475.581-8 SSP/SP e do CPF nº 069.001.028-16, doravante denominada simplesmente DETENTORA, de acordo com o Despacho autorizatório exarado pelo Exmo. Sr. Secretário Municipal de Transportes à fl. 255 do Processo Administrativo nº 2005-0.212.317-2 e publicado no DOC de 18/01/2006, resolvem aditar a Ata de Registro de Preços nº 001/SMT/2006, celebrada entre as partes, para constar a seguinte alteração:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA QUARTA
1.1. O item 4.1, da “CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO” passa a vigorar com a seguinte redação:

“4.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços, inicialmente estabelecido em 01 (um) ano contado de 18/01/2006, fica prorrogado por 01 (um) ano, a contar de 18/01/2007, de acordo com o artigo 13, da Lei Municipal nº 13.278/02”.

CLAÚSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas Da Ata de Registro de Preços nº 001/SMT/2006, que não conflitem com o presente Termo de Aditamento.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento, lavrado somente no anverso de 02 (duas) laudas, sendo a primeira rubricada, em 03 (três) vias de igual teor, tudo perante as 02 (duas) testemunhas, abaixo relacionadas.

CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de São Paulo




Secretaria Municipal de Transportes

FREDERICO BUSSINGER

Secretário Municipal de Transportes

DETENTORA: 
Luciano Pinheiro ME
EDUARDO RITA
Procurador
Testemunhas:

01) 
Nome: __________________________


RG nº __________________________

02) Nome: __________________________


RG nº __________________________
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